
PROJETO BÁSICO 
 
 

Objeto:  
 
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de auditoria independente nas Demonstrações Contábeis da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., em atendimento às Leis Federais n.º 
6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas contábeis vigentes, relativamente ao exercício de 
2023. 
  

 
Justificativa da Contratação: 

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A. é uma sociedade 
de economia mista constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e 
se encontra obrigada a elaborar suas demonstrações contábeis na forma exigida pela 
Lei Nacional 6.404/76 e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade, que 
irreversivelmente se encontram convergidas aos padrões internacionais.   

 
 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços: 

 
1.1. Exame e Emissão de Parecer de auditoria independente nas demonstrações financeiras e 

contábeis da CURITIBA S.A., correspondentes ao exercício a findar-se em 31 de 
Dezembro de 2023, elaboradas de acordo com os princípios de contabilidade 
emanados da legislação societária. 

1.2. Exames efetuados de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, 
incluindo testes nos registros contábeis e demais procedimentos de auditoria 
que julgar-se necessário. 

1.3. Assessorar na elaboração das demonstrações contábeis e das notas 
explicativas, assim como sobre o tratamento contábil a ser atribuído a 
qualquer evento que venha a ter reflexos sobre as demonstrações contábeis 
referentes ao exercício auditado; 

1.4. O exame deverá abranger os seguintes demonstrativos: balanço patrimonial, 
demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do 
patrimônio liquido, demonstrações dos fluxos de caixa e notas explicativas as 
demonstrações financeiras. 

1.5. Avaliar as transações realizadas, após o término do exercício auditado, a fim de 
determinar se existem fatos relevantes que possam influenciar na posição 
financeira da CURITIBA S.A. na data-base das demonstrações contábeis; 

1.6. Exame dos procedimentos contábeis de encerramento do exercício auditado, a 
fim de determinar a adequação das demonstrações contábeis; 

1.7. Assessoramento e revisão da Escrituração Contábil Fiscal - ECF e Contribuições 
Federais do exercício de 2023. 

Protocolo n°: 01-280.360/2023 
Setor Requisitante: Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 
Fiscal de Contrato: Davidson José Moulepes Ramal/E-

mail 
8820 
dmoulepes@curitibasa.com.br 

Valor Máximo: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
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1.8. Emissão de Relatório sobre Controles Internos de 2023. 
1.9. Revisão, por pessoal especializado na área fiscal e tributária, dos 

procedimentos adotados na apuração de impostos, contribuições e taxas a 
pagar, em especial das seguintes obrigações: DCTF (Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais), DCTFWeb, ECD (Escrituração Contábil Digital), 
EFD Contribuições, ECF - Escrituração Contábil Fiscal, EFDReinf e E-Social. 

1.10. Deverá ser realizado estudo e avaliação dos sistemas de controles interno, 
contendo recomendações que visem o aprimoramento e consistência dos 
controles. Deverão ser avaliados, no mínimo, os seguintes controles: i) 
Recursos Humanos, ii) Patrimônio, e iii) Financeiro. 

1.11. Disponibilização de Auditor e a participação nas reuniões do Conselho Fiscal, 
fornecendo informações sobre os trabalhos e as contas que são normalmente 
solicitadas pelos Conselheiros Fiscais. 

1.12. Participação em reuniões da Diretoria e do Conselho de Administração, 
sempre que solicitado, para prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

1.13. Os resultados dos trabalhos serão consubstanciados em relatórios que 
deverão ser: 

 Parecer de auditoria sobre as demonstrações contábeis da CURITIBA S/A, para o 
exercício a findar-se em 31 de Dezembro de 2023, preparadas de acordo com as 
práticas adotadas no Brasil, bem como de acordo com as informações e 
documentos que forem disponibilizados. 

 Exame das Demonstrações Contábeis compreendendo: Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Notas Explicativas, 
emitidos pela Administração da CURITIBA S.A. 

1.14. Adicionalmente, a Contratada deverá: 
 Avaliar os procedimentos adotados na apuração da base de cálculos dos 

impostos e contribuições (ISS; IR; CSLL; COFINS/PASEP), verificando ainda o 
cumprimento das demais obrigações acessórias do exercício auditado, incluindo 
o Exame dos riscos fiscais, trabalhistas e previdenciários a título de prevenção 
de fiscalizações, emitindo relatório específico. 

 Examinar os Registros Contábeis, inclusive a revisão de documentos que 
respaldam as transações, quanto a sua adequação e uniformidade com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, relativamente ao exercício auditado; 

 Realizar sempre que solicitado, discussões técnicas com relação às alterações 
na legislação pertinentes ao exercício auditado, de tal forma a alertar e prevenir 
sobre possíveis impactos de natureza contábil, fiscal, previdenciária e 
trabalhista; 

1.15. Os padrões a serem seguidos pela auditoria serão aqueles internacionalmente 
recomendados, obedecendo inclusive aos requisitos mínimos e instruções 
expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, pela Comissão de Valores 
Mobiliários e pelo Instituto dos Auditores Independes do Brasil, e outros 
competentes, no que couber. 

. 
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Forma de Execução:  
Execução Indireta. 
 
Prazo de Execução:  
15 (quinze) dias.  
 
Cronograma de Execução:  
 
Forma de Pagamento:  

1.1. Os preços cotados para o objeto deste certame deverão ser para em até 30 
(trinta) dias à apresentação do relatório das Demonstrações Financeiras e 
Contábeis, contados do recebimento definitivos dos produtos objetos da 
licitação, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura da 
empresa contratada. 

1.2. Fica expressamente estabelecido que o valor proposto pela licitante vencedora 
inclui todos os custos diretos e indiretos para execução dos serviços, na data 
de apresentação da proposta e nas condições previstas nas especificações 
contidas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo-se assim 
a sua única remuneração pelo objeto contratado. 

1.3. Os pagamentos serão efetuados pela CURITIBA S.A., mediante a apresentação 
de Notas Fiscais/Faturas de Prestação de Serviços, após aceite dos mesmos, 
atendidas as seguintes condições: 

1.4. O pagamento será feito pela CONTRATANTE à CONTRATADA, condicionado a 
entrega da Nota Fiscal ou documentos equivalentes, acompanhados dos 
seguintes documentos: 
 

 Certidão(ões) Negativa(s), ou Certidão(ões) Positiva(s) com Efeito de Negativa, 
comprovando a regularidade perante a Receita Federal e a Dívida Ativa da 
União; 

 
 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pelo 

Município relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a 
regularidade perante a Fazenda Municipal; 

 
 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal-CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

 
 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Trabalhistas -CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
 

1.5. A comprovação de que trata o item anterior será demonstrada mediante 
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados por 
contrato, correspondente ao mês do adimplemento da obrigação ou 
excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas as referidas 
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contribuições. 
1.6. Na hipótese do valor da fatura deixar de ser pago por culpa da CURITIBA S.A., 

sobre ele incidirá reajuste pelo índice básico de atualização dos depósitos da 
caderneta de poupança pró-rateados a partir do mês subseqüente ao 
vencimento, até a data do efetivo pagamento. 

 
 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 

 
A Contratada deverá:  
 

I. Manifestar-se, por escrito, ao Gestor, qualquer anormalidade ou impropriedade 
verificada e prestar esclarecimentos necessários a partir da ciência, no prazo 
máximo de 24 horas;  

II. Cumprir rigorosamente o objeto do presente Termo de Referência de acordo 
com as especificações nele contidas, no Edital da Licitação, bem como na 
legislação em vigor;  

III. Entregar o objeto licitado obedecendo rigorosamente todos os itens do Termo 
de Referência;  

IV. Executar o objeto solicitado pela contratante obedecendo aos quantitativos 
estabelecidos, as especificações e outras informações contidas neste 
instrumento, sob pena de recusa do material;  

V. Aceitar que a CURITIBA S.A., se for o caso, durante o período do recebimento 
provisório da entrega, escolher aleatoriamente uma unidade do produto 
entregue e solicitar um laudo técnico deste, para verificação das especificações 
do edital;  

VI. Entregar o objeto licitado dentro das especificações relatadas neste Termo, 
estando ciente de que os mesmos somente serão recebidos se estiverem de 
acordo com o solicitado;  

VII. Cumprir todos os prazos tratados neste instrumento;  
VIII. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito 

às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos 
que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;  

IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos 
serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;  

X. Responsabilizar-se pelo total atendimento das especificações do objeto licitado. 
Se no momento da entrega do item, não houver atendimento ao especificado, 
este será recusado, e a empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste 
edital de embasamento;  

XI. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 
observância do instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da 
legislação vigente; 

XII. Prestar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela 
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CURITIBA S.A. 
XIII. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em 

todos os níveis de trabalho; 
XIV. Prestar, sem quaisquer ônus para a CURITIBA S.A., os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a 
ela imputáveis; 

XV. Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 
legislação aplicável;  

XVI. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
XVII. Dar ciência imediata e por escrito a CURITIBA S.A. sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços. 
XVIII. Designar por escrito, em até 05 (cinco) dias, cotados da data da assinatura do 

Contrato, preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências 
durante a execução deste Contrato; 

XIX. A empresa licitante deverá formalizar, em até 05 (cinco) dias, cotados da data 
da assinatura deste Contrato, a indicação dos profissionais que farão parte da 
equipe técnica que, efetivamente, desempenharão os trabalhos nas 
dependências da CURITIBA S.A., inclusive o responsável que assinará o parecer, 
devendo constar:  

a) Formação escolar; 
b) Cargo ou categoria que desempenhará nos trabalhos do objeto licitado; 
c) Experiência profissional expressa em quantidade de tempo de serviço no cargo 

ou categoria que desempenhará nos trabalhos do objeto licitado; 
d) Tempo de serviço na empresa proponente; 
e) Experiências anteriores; 
f) Área(s) de especialização(ões). 

XX. Para a comprovação de vínculo dos membros indicados na equipe técnica  com 
a licitante faz - se necessário a apresentação de: 

a) Para o profissional Sócio, Presidente ou Diretor da empresa licitante: 
- cópia reprográfica autenticada do contrato social com suas alterações, se 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, publicação no Diário  
Oficial da Ata da Assembleia que elegeu sua Diretoria. 

b) Para o profissional do quadro permanente, na qualidade de empregado: 
- deverá apresentar cópia reprográfica da Ficha de Registro de Empregados ou 
da Folha do Livro de Empregados ou do registro na Carteira de Trabalho.  

c) Para o profissional autônomo que presta serviços ao licitante: 
- deverá ser apresentada cópia reprográfica autenticada do contrato de 
prestação de serviços, com prazo não inferior ao previsto para execução do 
objeto do presente certame. 

XXI. Em caso de necessidade de substituição de qualquer componente da equipe 
indicada, por motivo de qualquer natureza, o substituto deverá ter, no mínimo, 
o mesmo perfil técnico do substituído a ser aprovado pela CURITIBA S.A. 
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Principais Obrigações do CONTRATANTE: 

 
I. Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar o contrato através do gestor 

indicado, ficando também responsável pelo Atesto das Faturas/Notas Fiscais 
oriundas do objeto licitado;  

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;  

III. Enviar a CONTRATADA, através do portal e-compras, empenho que determina a 
liberação da compra, ressalvadas hipóteses excepcionais em situações de 
urgência.  

 
Forma de contratação pretendida: 
(   )Licitação por: (  )Concorrência Pública  (    )Pregão  (  )Tomada de Preços (  )Carta Convite 
Dispensa de Licitação (x  ) 
Inexigibilidade de Licitação (   ) 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 

Amparada pelo Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/2016 e Artigo 122 do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 
 
   
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES  
Gerencia Financeira/ Administrativa e de 

Pessoal  
      


